
Fica a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0622-90, autoriza-
da a interferir em recursos hídricos, na Duplicação do Trecho -
Sistema Adutor Metropolitano Alça Oeste, Jardim Mutinga a
Vila Iracema, município de OSASCO, para fins de travessia de
adutora de água bruta, conforme abaixo relacionado:

Travessia subterrânea tubo de aço carbono ÿ 1200 mm -
Rio Tietê - . Rua Um Margem Direita do Rio Tiete - Coord. UTM
(Km) - N 7.397,56 - E 316,63 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Travessia subterrânea tubo de aço carbono ÿ 1200 mm -
afluente do Rio Tietê (nome local: Ribeirão Vermelho) - Av. Onix
nas proximidades da Av Brasil - - Mun. - Coord. UTM (Km) - N
7.398,78 - E 318,99 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Travessia subterrânea tubo de aço carbono ÿ 1200 - afluen-
te do Rio Tietê- (nome local Ribeirão Vermelho). proximidade
da Av. Brasil - Coord. UTM (Km) - N 7.398,57 - E 317,84 - MC
45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE 9903209 - Extrato de Portaria
2268/04.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Turvo Grande, inserto no autos DAEE
9202806, ficam aprovados os estudos com uso de recursos
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade irrigação,no Sítios Santo Antonio e São João, Estrada
Municipal de Uchoa, no município de UCHOA, requerida
peloIMAR DARME E OUTROS, observadas as disposições legais
e regulamentares que disciplinam a matéria.

Captação - Ribeirão das Palmeiras - Coord UTM (Km) - N
7.698,59 - E 697,11 - MC 51 - Vazão 60,00 m3/h - 12 h/d - 26
d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de
até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e fede-
ral, referente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual
997 e seu regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da
Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar este empreendi-
mento.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA

Errata
Foi publicado no Diário Oficial - Poder Executivo - Seção I -

volume 114 - número 81, em 30 de abril de 2004, o Quadro de
Pessoal da CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista com base em 31/12/2003.

No Quadro de Pessoal - Cargos Técnicos, no total de
Ativos, onde se lê 235, leia-se 1.235.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Despacho do Reitor, de 22-11-2004
Ratificando, no Proc. USP 04.1.2052.17.8 - Inexigibilidade

2-2004, o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de
acordo com o artigo 26, da Lei 8666-93 e alterações posterio-
res, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técni-
ca é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada:
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Íon
Indústria Ltda.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Resolução 5.166, 22-11-2004
Dispõe sobre a instituição de programa de pós-
doutorado na Universidade de São Paulo

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo,
tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Pesquisa em
Sessão realizada em 18-8-2004 e pela Comissão de Legislação
e Recursos, em Sessão realizada em 26-10-2004, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - O Pós-Doutorado na USP é um programa de
pesquisa, realizado em Departamento, Museu, Instituto
Especializado e Núcleos de Apoio à Pesquisa, por portadores de
título de doutor.

§ 1º - Cada solicitação de programa de pós-doutorado
deverá ser encaminhada por docente responsável, com grau
mínimo de Doutor ou equivalente, que providenciará os meios
necessários à realização das atividades de pesquisa previstas,
para aprovação pelo Conselho do Departamento ou, no caso
dos Órgãos de Integração ou dos Órgãos Complementares, pelo
Conselho Deliberativo e, em seguida, pela Comissão de
Pesquisa da Unidade ou órgão equivalente.

§ 2º - Após aprovação nos órgãos mencionados no § 1º, a
solicitação será encaminhada à Pró-Reitoria de Pesquisa para
registro.

§ 3º - O programa terá duração mínima de seis meses e
máxima de um ano, podendo haver renovações.

Artigo 2º - A participação em programa de pós-doutorado
não gera vínculo empregatício ou funcional entre a
Universidade e o pós-doutorando, sendo vedada a extensão de
direitos e vantagens concedidos aos servidores, exceto os pre-
vistos no § 5º abaixo, bem como a contagem de tempo do pro-
grama como de serviço público.

§ 1º - O programa será aceito se for financiado por bolsa
de pós-doutorado concedida por agência de fomento à pesqui-
sa, não podendo ser utilizados recursos orçamentários da
Universidade de São Paulo para esse fim.

§ 2º - Excepcionalmente serão julgados pela Comissão de
Pesquisa da Unidade, ou órgão equivalente, pedidos de pós-
doutorandos sem bolsa fornecida por agências de fomento à
pesquisa, não podendo ser utilizados recursos orçamentários da
Universidade de São Paulo para esse fim.

§ 3º - As atividades do pós-doutorando serão em tempo
integral.

§ 4º - No caso exposto no § 2º, um parecer circunstancia-
do elaborado por relator especializado na área, indicado pela
Chefia Departamental, será enviado à Pró-Reitoria de Pesquisa
após sua aprovação pelo Conselho do Departamento e pela
Comissão de Pesquisa da Unidade ou órgão equivalente. Esse
parecer deverá apontar as fontes de recurso que garantirão a
manutenção do pós-doutorando sem impedir sua dedicação
integral ao programa.

§ 5º - Durante o programa de pesquisa, o pós-doutorando
terá direito a utilização dos serviços médicos, sociais e acadê-
micos oferecidos pela Universidade aos seus docentes e depen-
dentes, segundo a regulamentação dos órgãos competentes.

Artigo 3º - Ao final do programa de pesquisa, após apro-
vação do relatório final pelo Conselho do Departamento e pela
Comissão de Pesquisa da Unidade, ou órgão equivalente, a Pró-
Reitoria de Pesquisa expedirá certificado indicando o
Departamento, Museu, Instituto Especializado ou Núcleo de
Apoio à Pesquisa em que o pós-doutorado foi realizado, sua
natureza, sua duração, a fonte de recursos e o docente respon-
sável.

Artigo 4º - O candidato ao programa de pós-doutorado
deverá assinar termo cedendo à Universidade de São Paulo a
metade dos direitos relativos à propriedade industrial, bem
como da propriedade intelectual concernente ao desenvolvi-
mento de software, em razão dos resultados obtidos no pro-
grama de pós-doutorado. (Anexo I)

Artigo 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as Resoluções 4.567, de 22/5/98,
4.692, de 26/8/99 e 4.804, de 8/12/2000. (Proc.
87.1.12977.1.0).

Anexo I
Declaração de Cessão de Direitos de Propriedade

Intelectual de Programa de Computador (software) e de
Propriedade Industrial

Comprometo-me, para fins de inscrição no Programa de
Pós-Doutorado, a respeitar as seguintes exigências da
Universidade de São Paulo em relação a direitos de Propriedade
Intelectual (software) e de Propriedade Industrial:

1. Comunicar ao Grupo de Assessoramento ao Desenvolvi-
mento de Inventos o desenvolvimento de invenções suscetíveis
de pedido de privilégio e de registro de software antes de tomar
qualquer iniciativa de divulgação dos resultados que possam
resultar em perda do privilégio de invenção.

2. Autorizar a Universidade de São Paulo a figurar como
requerente da invenção, garantindo a mim e a outros partici-
pantes do desenvolvimento o direito de figurar como autores da
invenção e da criação de software.

3. Concordar com a divisão em partes iguais entre a
Universidade e os inventores dos proventos de qualquer nature-
za que advenham da utilização ou cessão da patente e do soft-
ware, já descontados desses proventos os gastos que a
Universidade teve com o pedido e a manutenção da patente e do
software e com diligências necessárias a sua comercialização.

4. Sujeitar-me às mesmas exigências no caso de invento e
criação de software que, embora desenvolvido após o final do
programa de pós-doutorado, resulte diretamente da pesquisa
nele realizada.

5. Indicar minha vinculação à Universidade de São Paulo, e
à Unidade em que foi desenvolvido o programa de pós-douto-
rado, em todas as publicações de dados nele colhidos resultan-
tes do programa de pós-doutorado ou em trabalhos divulgados
de outra forma.

Local e data
Assinatura

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Portaria do Pró-Reitor, de 18-11-2004
Designando, nos termos do artigo 5º da Resolução 5.134,

de 18-8-2004, os abaixo relacionados para integrarem o
Conselho Deliberativo do Centro de Preservação Cultural da
Universidade de São Paulo (Portaria PRCEU-12):

- nos termos do inciso III, do artigo 5º:
Titular: Prof. Dr. Júlio Roberto Katinsky - FAU
Suplente: Profª Drª Maria Lúcia Bressan Pinheiro - FAU
Titular: Profª Drª Sandra Lencioni - FFLCH
Suplente: Prof. Dr. José Guilherme Cantor Magnani - FFLCH
Titular: Profª Drª Heloísa Maria Silveira Barbuy - MP
Suplente: Profª Drª Vânia Carneiro de Carvalho - MP
Titular: Profª Drª Maria Beatriz Borba Florenzano - MAE
Suplente: Profª Drª Mirian David Marques - MZ
Titular: Profª Drª Yêdda Dias Lima - IEB
Suplente: Profª Drª Marta Rossetti Batista - IEB
- nos termos do inciso IV, do artigo 5º:
Sistema Integrado de Bibliotecas
Titular: Bibliotecária Adriana Cybele Ferrari
Suplente: Bibliotecário Roberto Barsotti
- nos termos do inciso V, do artigo 5º:
Coordenadoria do Espaço Físico
Titular: Arquiteto José Costa de Oliveira Filho
Suplente: Arquiteto Rogério Bessa Gonçalves
- nos termos do inciso VI, do artigo 5º:
Representante da USP na área de conservação-restauração
Titular: Lúcia Elena Thomé - IEB
Suplente: Marilúcia Botallo - MAE
O mandato dos membros, a que se referem os incisos III a

VI, é de dois anos, permitida uma recondução, a contar da data
da reunião de instalação do Conselho. (Proc 99.1.13251.1.5).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Comunicado
Edital Eefe-5-2004.
Abertura de processo seletivo e convocação para as provas.
O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, torna

público a abertura de inscrição ao processo seletivo para preen-
chimento de 1 vaga e outras que forem surgindo na função de
Especialista em Laboratório, junto ao Departamento de
Biodinâmica do Movimento do Corpo Humano (Laboratório de
Hemodinâmica da Atividade Motora - Laham).

As inscrições serão realizadas no período de 29/11 a
3/12/2004, das 9 às 11 e das 13 as 15 horas, no Serviço de
Pessoal da EEFE-USP, Bloco “A”, Avenida Prof. Mello Moraes,
65 - Cidade Universitária “Aso”.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jor-
nada de 40 horas semanais. O Contrato de Trabalho vigera por
prazo determinado (art. 443, §§ 1º e 2º e 445 da CLT).

2. O Salário inicial para o mês de novembro/2004 é de R$
2.465,57 o que 

corresponde ao Grupo Superior I - A.
3. São algumas atribuições da Função: Desenvolve traba-

lho de investigação científica, a partir de projetos, liderados por
docentes do Departamento, com objetivos didáticos-científicos
e de extensão. Colabora na reunião e na manipulação de ele-
mentos necessários ao desenvolvimento da pesquisa, bem
como publicação dos resultados obtidos para disseminar as
descobertas científicas. Auxilia e orienta alunos de iniciação
científica na elaboração de seus trabalhos e alunos de pós-gra-
duação em suas dissertações e teses. São vedadas as atividades
ligadas à docência, exceto as de apoio laboratorial. Atribuições
Específicas: a) Dar suporte para a execução e análise de testes
ergométricos e ergoespirométricos executados em diferentes
ergômetros; b) Dar suporte técnico, auxiliando ativamente na
coleta de dados de diferentes projetos de pesquisas realizados
pelo laboratório, incluindo a execução de diferentes técnicas
como análise espectral, medida do débito cardíaco, plestismo-
grafia de oclusão venosa, clampeamento euglicêmico/hiperin-
sulinêmico, microneurografia, entre outras; c) Auxiliar na pro-
gramação e execução de sessões de treinamento físico para
sujeitos de pesquisa; d) Auxiliar na tabulação e análise de
dados de projetos de pesquisa; e) Auxiliar nos projetos de
extensão/pesquisa realizados pelo laboratório; f) Auxiliar e
colaborar em reuniões e trabalhos científicos do laboratório.

4. São Condições para Inscrição:
- Graduação completa em Ciências da Área da Saúde e/ou

Biológicas - Medicina, Educação Física, Enfermagem, Biologia,
Biomédicas, etc.

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição.
- Serão aceitas inscrições de estrangeiros.
5. No ato da Inscrição os candidatos devem apresentar:

Cédula de Identidade, Título de Eleitor e comprovante de vota-
ção da última eleição, prova de pagamento da respectiva multa
ou a devida justificativa, Carteira Profissional, Certificado
Militar, quando do sexo masculino, CIC (CPF), comprovante de
Escolaridade.

6. Caso o candidato já tenha sido funcionário desta
Universidade, apresentar declaração da Seção de Pessoal da
Unidade/Órgão a que pertencia, contendo data e motivo do
desligamento.

7. De conformidade com o disposto na Lei Complementar
no 683, de 18/9/92 (art. 1º) e Lei Complementar 932, de
8/11/2002, não serão reservadas vagas para portadores de defi-
ciência, uma vez que o percentual de vagas disponíveis não
atinge o mínimo de 1 vaga.

8. Das Provas:
O Processo Seletivo poderá contar das seguintes etapas:
1 - Prova de conhecimentos pertinentes à área de atuação

(Escrita-eliminatória)
1.1 - A prova será constituída de 05 questões dissertativas,

visando avaliar o conhecimento do programa abaixo descrito:
Programa:
- Fisiologia do exercício
- Teste ergométrico
- Teste ergoespirométrico
- Suporte básico de vida
- Metodologia da pesquisa
9. Da Prestação da Prova
A prova será realizada no dia 07/12/2004, das 14:00 às

16:00 horas, na Av. Prof. Mello Moraes, 65, Bloco “B” da EEFE-
USP.

O candidato deverá comparecer no local designado com 15
minutos de antecedência, para realização da prova, munido de
caneta esferográfica e documento de identificação com foto. O
candidato somente poderá ausentar-se da sala depois de decor-
ridos 30 minutos do início da prova. Será excluído do processo
seletivo o candidato que se apresentar após o horário estabeleci-
do para a prova; desistir no decorrer da prova; não comparecer.

10. Da convocação para a prova:
Os candidatos inscritos ficam convocados para comparece-

rem no dia, local e hora indicada no item 9, para a realização
do prova escrita.

11. Do julgamento da Prova:
As provas de conhecimentos pertinentes à área de atua-

ção, serão atribuídas notas variando de 0 a 10.
12. Da Classificação:
12.1 - a nota final dos candidatos será a média da prova;
12.2 - os candidatos serão classificados por ordem decres-

cente, respeitada a nota final;
12.3 - serão considerados habilitados os candidatos que

obtiverem nota 
final igual ou superior a 7;
12.4 - será solicitado aos candidatos, após a prova, apre-

sentação de currículo vitae para utilização em caso de empate
de notas;

12.5 - o desempate será feito, sucessivamente, através de:
1º) avaliação de currículo vitae (documentado); Critérios:
conhecimento na área de atuação; formação escolar acima da
exigida. 2º) Maior Idade. 3º) Maior número de dependentes.

13. O Resultado Final/Classificação será publicado no D.O.
14. Da Validade:
O Processo Seletivo terá validade de 1 ano, a contar da

data da publicação do despacho de homologação, podendo, a
critério da USP, ser prorrogado por igual período.

15. São Condições para Admissão:
- Apresentar documentação pessoal completa por ocasião

da convocação;
- Estar apto no Exame Médico pré-admissional realizado

pela USP;
- Ser autorizada a acumulação caso exerça outro cargo,

emprego ou função pública (inclusive aposentadoria).

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Retificação do D.O. de 29-9-2004
Na publicação referente à abertura das inscrições para o 1º

semestre de 2005 do Programa de Pós-Graduação em Química
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, o
prazo para o recebimento de inscrições será até o dia 23-12-
2004 e o exame de seleção será realizado no dia 8-1-2005 com
início às 9 horas, na sala 2 do Bloco “G” do Departamento de
Química da Faculdade.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias do Diretor, de 22-12-2004
Designando:
o pós-graduando Joseph Cesar Ferreira de Almeida, a par-

tir de 1º-12-2004, para função de Monitor-Bolsista junto ao
Centro de Estudos de Demografia Histórica da América Latina,
da FFLCH-USP. A remuneração mediante bolsa, corresponde a
R$ 400,00 vigente por 20 horas trabalhadas, sem vínculo
empregatício com a Unidade. A vigência da bolsa será de 6
meses, renováveis, por mais 6 meses;

a graduanda Maria Clarissa Seixas, a partir de 1º-12-2004,
para função de Monitor-Bolsista junto ao Centro de Estudos de
Demografia Histórica da América Latina, da FFLCH-USP. A
remuneração mediante bolsa, corresponde a R$ 280,00 vigente
por 20 horas trabalhadas, sem vínculo empregatício com a
Unidade. A vigência da bolsa será de 6 meses, renováveis, por
mais 6 meses.

Cessando a designação da aluna Meiry Komesu, a partir
de 31-7-04, enquanto Monitora-Bolsista junto ao Centro de
Línguas, área de Japonês, da FFLCH-USP.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Resumos de Contratos
Pregão 9-04. Procs. 04.1.1826.17.0 - 2004.1.2094.17.2.

Contratante: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto.
Contratada: Fire Informática Comércio Ltda. Objeto: Aquisição
de equipamentos de informática. Valor: R$ 42.000,00. Prazo de
execução: 20 dias. Data da assinatura: 11-11-04.

Pregão 9-04. Procs. 04.1.1826.17.0 - 2004.1.2094.17.2.
Contratante: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto.
Contratada: S.S.T.I. Tecnologia Ltda. Objeto: Aquisição de equi-
pamentos de informática. Valor: R$ 20.000,00. Prazo de execu-
ção: 20 dias. Data da assinatura: 11-11-04.

Proc. 04.1.1947.17.7. Contratante: Faculdade de Medicina
de Ribeirão Preto. Contratada: Mogiglass Artigs para
Laboratório Ltda. Objeto: Equipamento de laboratório (sistema
de aquisição digital). Valor: R$ 20.658,00. Verba: 44905234 -
Outros equipamentos e material permante. Prazo de execução:
60 dias. Data da assinatura: 12-11-04.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Comunicado
A Faculdade de Odontologia de Bauru torna público a aber-

tura de inscrições para a etapa de Estágio Supervisionado em
Docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino, em con-
formidade com o disposto na Portaria GR-3.347, de 6-6-2002,
para o 1º Semestre de 2005.

O Estágio Supervisionado em Docência será desenvolvido
em disciplinas curriculares de graduação vinculadas à FOB.

As inscrições estarão abertas pelo prazo de 20 dias a par-
tir de 23-11-2004, das 8 às 12 horas, nos dias úteis, na
Secretaria de Pós-Graduação FOB-USP, à Al. Dr. Octávio
Pinheiro Brisolla, 9-75 - Bloco E, Bauru - SP.

Poderão inscrever-se alunos regularmente matriculados em
cursos de mestrado e doutorado da Universidade de São Paulo,

desde que tenham cumprido previamente nesta Universidade a
etapa denominada de Preparação Pedagógica.

Deverão participar do PAE todos os alunos bolsistas da
Capes na modalidade Demanda Social. Os bolsistas de
Mestrado deverão cumprir a etapa de Preparação Pedagógica e
os bolsistas de Doutorado deverão cumprir as etapas de
Preparação Pedagógica e de Estágio Supervisionado em
Docência.

As inscrições serão acatadas mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

1. Ficha de inscrição devidamente preenchida;
2. Currículo Lattes - CNPq (para alunos de outras Unidades

da USP);
3. Histórico Escolar da Pós-Graduação, constando as ativi-

dades que corresponderam à Etapa de Preparação Pedagógica;
4. Plano de atividades, elaborado conjuntamente com o

docente responsável pela disciplina de graduação a ser monito-
rada. Neste plano deverão constar as tarefas de responsabili-
dade do pós-graduando e a carga horária média a ser exigida
ao mesmo, que não poderá ser superior a seis horas semanais.

A seleção dos candidatos inscritos obedecerá os critérios
estipulados pela Comissão PAE-FOB e Comissão Central PAE -
USP, através da apreciação dos documentos acima citados.

Os participantes do programa, selecionados de acordo com
o número de cotas atribuídas à FOB, receberão um auxílio
financeiro mensal, calculado com base na remuneração horária
do docente na categoria Assistente em RTP, incluindo-se a gra-
tificação de mérito. Contudo, os alunos que tenham vínculo
empregatício com a Universidade de São Paulo não poderão
receber o auxílio. A critério da Comissão PAE-FOB e Comissão
Central PAE - USP poderão ser aceitos estagiários voluntários,
sem direito à remuneração.

A supervisão do projeto ficará a cargo do docente respon-
sável pela disciplina de graduação a ser monitorada. A função
de supervisor será desvinculada da função de orientador do
aluno, não sendo vedada a coincidência. Cabe ao supervisor
orientar as atividades desenvolvidas pelo estagiário e acompa-
nhar o desenvolvimento do plano de atividades.

Ao final do período, o aproveitamento dos estagiários será
avaliado através de relatórios. A conclusão do PAE, com apro-
vação, dará ao pós-graduando:

1. Direito de receber um certificado de participação no
Programa, quando da realização do primeiro estágio, ou uma
Declaração, a partir do segundo;

2. Direito de solicitar a atribuição de até 20% dos créditos
necessários ao seu programa de pós-graduação, respeitados os
critérios da CPG a qual estiver vinculado.

O desligamento do PAE se dará em virtude de:
1. Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do

curso de pós-graduação ao qual estiver vinculado;
2. Não cumprimento da carga horária fixada no projeto;
3. Não cumprimento do plano de atividades.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FORP-USP-66, de 22-11-2004
A Diretora da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto,

nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de
17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo
3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em razão da
Certificação sob o nº USP-9-2003 concedida pelo Reitor da USP,
através da Portaria GR-1512-2003, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica designado Sérgio Henrique Salles Paschoal
para atuar como Pregoeiro nos procedimentos licitatórios a
serem instaurados na Faculdade de Odontologia de Ribeirão
Preto-USP, na Modalidade Pregão, que tenham por objeto a
aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Carlos Eduardo Herculano, Celma Maria Bonilha da Cunha
e Denise Martins Fontes Gonçalves e como Suplente do
Pregoeiro Marco César Próspero Donate, Certificado sob o nº
116-2003 - Portaria GR-1.719-2003.

Artigo 3º - Fica designado, ainda, o Prof. Dr. Miguel Angel
Sala Di Matteo, como responsável técnico do equipamento a
ser adquirido.

Artigo 4º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a
contar da data de sua publicação. (Proc. 04.1.589.58.1).

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Comunicado
Edital ATAC-014-2004.
Transferência Interna Antecipada.
Edital da transferência interna antecipada “Programa de

Transferências USP-2006”, para os Cursos de Meteorologia (29
vagas) e Geofísica (28 vagas) do Instituto de Astronomia,
Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade de São
Paulo, para atender a alunos da USP interessados em se trans-
ferirem para esses cursos.

I - Inscrições
1) Poderão se inscrever alunos de qualquer curso da USP.
2) As inscrições estarão abertas no período de 6 a 10-12-

2004 e serão realizadas das 8 às 12 h e das 13 às 17 h na Seção
de Graduação do IAG/USP, à Rua do Matão 1226, sala 202,
Cidade Universitária, São Paulo, SP.

II - Documentação
No ato da inscrição deverão ser entregues cópias dos

seguintes documentos:
1) Requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, de acordo

com modelo fornecido.
2) Atestado de matrícula da Unidade de origem.
3) Histórico Escolar completo.
III - Seleção
A seleção será feita mediante prova escrita na forma de

testes de Física e Cálculo. Os candidatos que obtiverem nota
inferior a 5,0 na prova escrita, serão automaticamente elimina-
dos, independentemente do preenchimento das vagas. Aqueles
que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 serão convocados
para entrevista.

IV - Programa da Prova
Física: Cinemática vetorial. Leis de Newton. Trabalho e

energia mecânica. Energia potencial.
Cálculo: Números reais. Funções algébricas. Funções expo-

nenciais, logarítmicas, trigonométricas diretas e inversas.
Sistemas de coordenadas. Números complexos: definição e
operações fundamentais. Potenciação e radiciação de números
complexos. Polinômios: raízes de polinômios.

V - Calendário
21-2-2005 - Prova escrita
23-2-2005 - Divulgação dos resultados
25-2-2005 - Entrevistas (em horários a serem previamente

estabelecidos)
25-2-2005 - Resultado final.

PREFEITURA DO CAMPUS 
ADMINISTRATIVO DE BAURU

Despacho do Prefeito, de 18-11-2004
Homologando o julgamento realizado em 12-11-2004, e

autorizando a execução dos serviços de Pintura Externa no
Ginásio de Esportes, relativo ao Convite 16-2004, nos termos
do artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666-93, para a empresa SPS -
Engenharia e Construções Ltda. (Proc. 2004.1.489.13.7).
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